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PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE OURO PRETO

Autoriza Abertura de crédito suplementar.

o Povo do I1unicípio de Ouro Preto, por seus represe!!
tantes na Câmara I1unicipal, decreta e eu, em seu nome, sanClO-
no a seguinte Lei:

••

Art .19 - Fica o Prefeito Jvlunicipalautorizado a abrir
crédito suplementar às seguintes dotações do Orçamento vigente
até o valor de Cr$ 200.000,00 .Cduzerrto s mil cruzeiros):

3.1.1.1.00 - Pessoal Civil Cr$ 150.000,00
3.1.2.1.00 - I1aterial de Consumo.' .:.C~_50.000200

Cr$ 200.000,00

Art.29 - Consideram-se recursos para o fim do artigo
primeiro os previstos no parágrafo único do artigo 43, da Lei
Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pg
blicação, revogadas as disposições em contrário,
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Prefeitura I1unicipal de Ouro Preto, 26/08/76.


